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RREESSUUMMOO  DDAA  1199ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA,,  DDOO  11°°  AANNOO                      

LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  DDAA  1199ªª  LLEEGGIISSLLAATTUURRAA,,  

RREEAALLIIZZAADDAA  NNOO  DDIIAA  1100  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE    22002255..  

                                                                                                                    Início às 19h29min. 
 

 

PRESIDÊNCIA: ALEXANDRE MENDES DA SILVA. 
 
 

 

 

SECRETARIAS:  GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA E JOSÉ 

ELAN DOS SANTOS GOMES. 
      

                                   

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES 

 
 

ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA SIM 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA SIM 

DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA JUSTIFICADA 

EDSON MENEZES MOTA SIM 

GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA SIM 

GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS SIM 

JAIR FERREIRA LUCAS SIM 

JOEMERSON ALVES DE SOUZA SIM 

JOSÉ AFONSO SIM 

JOSÉ ELAN DOS SANTOS GOMES SIM 

MÁRCIO SILVA NASCIMENTO SIM 

MARCOS ROBERTO SILVA SIM 

RONALDO ARAÚJO QUEIROZ SIM 

RONIELE MARTINS DA SILVA JUSTIFICADA 

WASHINGTON LUIZ LESSA DE SOUZA SIM 
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ORDEM DO DIA 
 

1º PROC. Nº 363/2025 

    ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 63/2025     

    AUTORIA:    GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA 

    ASSUNTO:  DISPÕE QUE O LAUDO MÉDICO QUE ATESTE 

DIABETES MELLITUS TIPO 1 (DM1) TENHA PRAZO DE 

VALIDADE INDETERMINADO, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CUBATÃO. 

    DATA:         07 DE ABRIL DE 2025. 

OBS.:          APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL- Os 

Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Edson Menezes 

Mota, Guilherme Amaral Belo Nogueira, Guilherme dos Santos 

Malaquias, José Afonso, Jair Ferreira Lucas, Joemerson Alves de 

Souza, Márcio Silva Nascimento, Marcos Roberto Silva, Ronaldo 

Araújo Queiroz e Washington Luiz Lessa de Souza votaram pela 

aprovação da Propositura. 

 

2º PROC. Nº 397/2025 

    ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 68/2025     

    AUTORIA:    RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 

    ASSUNTO:  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A SEMANA DO 

MUTIRÃO DO EMPREGO, A SER REALIZADA, 

ANUALMENTE, A PARTIR DO DIA 1 DE MAIO. 

    DATA:         22 DE ABRIL DE 2025. 

OBS.:          APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL - Os 

Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Edson Menezes 

Mota, Guilherme Amaral Belo Nogueira, Guilherme dos Santos 

Malaquias, José Afonso, Jair Ferreira Lucas, Joemerson Alves de 

Souza, Márcio Silva Nascimento, Marcos Roberto Silva, Ronaldo 

Araújo Queiroz e Washington Luiz Lessa de Souza votaram pela 

aprovação da Propositura. 
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A Sessão foi encerrada às 19h51min. 
 

 

Divisão Legislativa, 23 de junho de 2025. 
 

 

 

 

 

Tiago Felipe Manoel da Silva 
Coord. de Elab. de Proposituras I - substituto 

 

 
 

 

 

 

Rafael Henrique Motta 
Chefe da Divisão Legislativa - substituto 

 

 

 

 

 

Alexandre Mendes da Silva 
Presidente 
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